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c) fazer constar que o servidor ora designado já vem, de fato, exercendo as

atribuições da função em epígrafe, desde a data indicada na alínea "b", devendo lhe ser
creditada a correspondente remuneração.

Des. CARLOS FREDERICO GONÇALVES DE MORAES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 716 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais e,

Considerando a realização da 6ª Etapa do Rezoneamento, segundo deliberações
da Corte deste Órgão consubstanciadas na Resolução TRE-PI nº 352/2017 e suas
alterações; e

Considerando o teor dos documentos SEI n.ºs 1337462 e 1344145 contidos no
Processo SEI nº 0013364-56.2021.6.18.8000;, resolve:

Art. 1º Ficam dispensados do exercício da função comissionada de Chefe de
Cartório (FC-6):

I - Da 77ª Zona Eleitoral, sediada em Floriano/PI, ANTÔNIO FLAVIO CAVALCANTE
COSTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, servidor do TRE/TO ora removido para este
Tribunal;

II - Da 83ª Zona Eleitoral, sediada em Paes Landim/PI, GUILHERME SOARES
CAMPOS NOGUEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, servidor deste Tribunal;

III - Da 85ª Zona Eleitoral, sediada em Joaquim Pires/PI, MARCONDES RAMOS
DO VALE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, servidor do TRE/MA ora removido para
este Tribunal.

Art. 2º Ficam dispensados do exercício da função comissionada de Assistente I
( FC - 1 ) :

I - Da 77ª Zona Eleitoral, sediada em Floriano/PI, BENEDITO WILSON PEREIRA
DE SOUSA, servidor requisitado da Prefeitura de Francisco Ayres/PI;

II - Da 83ª Zona Eleitoral, sediada em Paes Landim/PI, FRANCISCA JARLI DE
SOUSA SILVA, servidora requisitada da Prefeitura de Paes Landim/PI;

III - Da 85ª Zona Eleitoral, sediada em Joaquim Pires/PI, JOSÉ MÁRIO LUSTOSA
DE OLIVEIRA, servidor requisitado da Prefeitura de Joaquim Pires/PI.

Art. 3º Ficam lotados:
I - Na 61ª Zona Eleitoral, sediada em Floriano/PI, o servidor ANTONIO FLAVIO

CAVALCANTE COSTA.
II - Na 37ª Zona Eleitoral, sediada em Simplício Mendes/PI, o servidor

GUILHERME SOARES CAMPOS NOGUEIRA.
III - Na 41ª Zona Eleitoral, sediada em Esperantina/PI, o servidor MARCONDES

RAMOS DO VALE.
Art. 4º Ficam concedidos 10 (dez) dias de trânsito, a contar do dia 25 de

novembro de 2021, para os servidores referidos no artigo 3º, nos termos do artigo 18 da
Lei n.º 8.112/1990.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir dia 25 de novembro de 2021.

Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 559 - SGP, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo
eletrônico nº 10462/2021 - PROAD, resolve:

Conceder aposentadoria, com proventos integrais, à magistrada ROSEMARY
MAZINI, no cargo de Juíza Titular de Vara do Trabalho, com fundamento no art. 6º, da EC
nº 41/03 c/c art. 2º, da EC nº 47/05 c/c artigo 3º, caput e §1º, da EC nº 103/2019.

Des. EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO PR Nº 449 TRT-SP, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2º
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no artigo
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, e conforme Processo PROAD 48808/2021, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a partir de 26/10/21, 01 (um) cargo de Técnico Judiciário
- Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, em razão da posse de FELIPE HUDABA 176834 , matrícula , em
outro cargo público.

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL

ATO PR Nº 450, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em cumprimento ao Acórdão nº
16693/2021-TCU-2ª Câmara, resolve:

Alterar o Ato PR nº 380 TRT-SP, de 16/05/2018, publicado no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23/05/2018, referente à concessão de aposentadoria voluntária à
servidora Cibele Marques Costa Messora, matrícula 66257, para, no que concerne à
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, fazer constar a seguinte redação:
gadicionada aos proventos a parcela de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada,
correspondente às frações 2/5 (dois quintos) da função comissionada de Auxiliar
Administrativo II, FC-02, i ncorporados antes de 08/04/1998, na forma do art. 62-A da Lei
nº 8.112/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.225-45/01; 2/5 (dois quintos) da
função comissionada de Auxiliar Administrativo II, FC-02 e 1/5 (um quinto) da função
comissionada de incorpora Auxiliar Administrativo I, FC-01, dos após 08/04/1998 e
mantidos por força de sentença judicial transitada em julgado, exarada nos autos da Ação
Ordinária nº 2004.34.00.048565-0, movida pela Associação Nacional dos Servidores da
Justiça do TrabalhoANAJUSTRA Federal, na qual a servidora consta como beneficiária, em
consonância com os termos do Acórdão exarado no bojo dos autos do RE 638.115 CEh.

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL

ATO PR Nº 451, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em cumprimento ao Acórdão nº
16701/2021-TCU-2ª Câmara, resolve:

Alterar o Ato PR nº 36 TRT-SP, de 09/02/2018, publicado no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 19/02/2018, referente à concessão de aposentadoria voluntária à servidora
MIRIAM HISSAE UTIDA, matrícula nº 54534, para, no que concerne à Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada, fazer constar a seguinte redação: "adicionada aos proventos a
parcela de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, correspondente às frações de 4/5
(quatro quintos) da função comissionada de i Auxiliar Administrativo II, FC-02, ncorporados
antes de 08/04/1998, na forma do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, acrescentado pela Medida
Provisória nº 2.225-45/01; e 1/5 (um quinto) do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria de
Vara do Trabalho, CJ-03, incorporado após 08/04/1998 e mantido por força de sentença judicial
transitada em julgado exarada nos autos da Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0, movida
pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho- ANAJUSTRA Federal, na qual a
servidora consta como beneficiária, em consonância com os termos do Acórdão exarado no
bojo dos autos do RE 638.115 CE".

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL

ATO PR Nº 455, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e conforme processo PROAD N.º 43203/2021, resolve:

Tornar sem efeito o Ato PR nº 379, de 29/09/2021, publicado no Diário Oficial
da União, Seção 2, de 04/10/ /2021 e, por conseguinte, restabelecer os efeitos do Ato PR
nº 867 TRT-SP, de 31/10/2017, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, de
17/11/2017, para manter a parcela de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada,
correspondente à fração de 1/5 (um quinto) da Função Comissionada de Executante de
Mandados, FC-05, concedida nos termos do disposto no art. 62-A, da Lei n° 8.112/90,
acrescentado pela Medida Provisória n° 2.225-45/01, à servidora aposentada Solange
Regina Siqueira Cesario, matrícula nº 52698, Analista Judiciário - Área Judiciária,
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal.

LUIZ ANTONIO M. VIDIGAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.912, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 8121/2021
(PROAD), resolve:

Nomear a seguinte candidata, em virtude de habilitação e aproveitamento do
concurso público regido pelo Edital nº 1/2019, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
obedecida a ordem de classificação da listagem reservada aos candidatos negros, de acordo
com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, CLASSE A,
PADRÃO 01, Nível Intermediário, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal:

OLIVIA EVARISTO CUNHA, em vaga decorrente da aposentadoria de João
Wendt, para Porto Alegre.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 2.909, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
8.121/2019 (PROAD), resolve:

Nomear os seguintes candidatos, em virtude de habilitação e aproveitamento
do concurso público regido pelo Edital nº 1/2019, do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, obedecida a ordem de classificação, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da
Lei nº 8.112/90, para exercerem, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, CLASSE A, PADRÃO 01, Nível Superior, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal:

MARIANA DA SILVA BRAMBILLA, em vaga decorrente da aposentadoria de
Adriana Bridi de Borges, para Cruz Alta;

SAULO MARTINS DE MELO, em vaga decorrente da aposentadoria de Martha
Scherer Bento Leal, para Canoas;

BRUNA BICALHO PENNA RODRIGUES, em vaga decorrente da aposentadoria de
Marilda Cruz Nonnemacher, para Canoas;

RAFAEL MORBECK COELHO OLIVEIRA, em vaga decorrente da aposentadoria de
Liane Carlomagno Mariani, para Rio Grande;

LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA CARVALHO, em vaga decorrente da
aposentadoria de Maria de Fátima Flores Valiati, para Rio Grande.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 2.911, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 8121/2021
(PROAD), resolve:

Nomear os seguintes candidatos, em virtude de habilitação e aproveitamento
do concurso público regido pelo Edital nº 1/2019, do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, obedecida a ordem de classificação, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da
Lei nº 8.112/90, para exercerem, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, CLASSE A, PADRÃO 01, Nível Intermediário,
do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal:

RODRIGO MENDES MEIRELLES, em vaga decorrente da aposentadoria de Ana
Naiara Malavolta Saupe, para Porto Alegre;

DANIELA RATHKE PEREIRA, em vaga decorrente da aposentadoria de Marlene
Santos da Costa, para Porto Alegre;

JÉSSICA FRANCESCHINI BOMZANINI, em vaga decorrente da aposentadoria de
Neusa Maria Baschi Arduim, para Porto Alegre;

LUCAS BETTONI, em vaga decorrente da aposentadoria de Mirian Ferrazzi, para Canoas;
BRUNO FERREIRA DOS SANTOS, em vaga decorrente da aposentadoria de Eloisa

Roveda Tschoepke, para Gravataí;
GABRIELA SIMÕES PEREIRA, em vaga decorrente da aposentadoria de Rogério

Sigal da Silva, para Rio Grande.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 2.910, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 8121/2019
(PROAD), resolve:

Nomear a seguinte candidata, em virtude de habilitação e aproveitamento do
concurso público regido pelo Edital nº 1/2019, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
obedecida a ordem de classificação da listagem reservada aos candidatos negros, de
acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercer, em caráter
efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, CLASSE
A, PADRÃO 01, Nível Superior, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal:

ALINE DE ASSIS VIANNA DE OLIVEIRA, em vaga decorrente da aposentadoria de
Marguit Renate Schneider, para Gravataí.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 243 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em observância ao disposto na Lei
8.112/1990, art. 37, com a nova redação dada pela Lei 9.527/1997, com base na Res.
146/2012 do CNJ e conforme PROAD nº 16525/2021, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 27/10/2021, o cargo vago de Técnico
Judiciário/Administrativa do quadro permanente de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, decorrente da aposentadoria de Gilson do Amparo Cerqueira, tendo
por reciprocidade a redistribuição simultânea do cargo de Técnico Judiciário/Administrativa
ocupado pela servidora Ana Paula Lopes da Silva, do quadro permanente de pessoal do


